                     PROJETO DE LEI Nº        DE 2.014

                          DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
                          PROVIDÊNCIAS

         Art. 1º - Passa a denominar-se Rua “Brasilina Maria Cristiano Lázaro”, o logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na Rua “C” atual rua Heleno José da Silva entre as quadras “11” (onze) e “12” (doze) e termina na rua “E” atual rua Professora Maria da Glória Gomes entre as mesmas quadras, no bairro Montreal II.

            Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, Sete Lagoas, 18 de março de 2.014
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